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.;
Concecle licença-prêmio a servidor

i priblico municipul.

MIRO VfÜf-,nUER, Prefeito em Exercício do Município de
Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são
conferidas pela legislação vigente, com base no Art. 86 do Estatuto do Servidor
Público Municipal de Demrbadas (Lei Mun. no 152195),

CONCEDE

Ao servidor público municipal, JOAO PAULO DUINOSKI
PEREIBA, Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, 07 (sete) meses de licença-prêmio, a contar de 0210812022 a
2810212023, referentes aos seguintes períodos aquisitivos: 30 (trinta) dias
período aquisitivo de 06.06.2003 a 05.06.2008; 90 (noventa) dias - período
aquisitivo de 06.06.2008 a 05.06.2013 e 90 (noventa) dias - período aquisitivo de
06.06,2013 a 05.06.20 1 8.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 02 de
agosto de 2022,

,#;tfirw"!tu,
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.
Aos 0210812022.
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e Recursos Humanos.


